
PREFEITURA MUNICIPAL
CORDEIRÓPOLISEstadodeSãoPauie

Ss. P.

Cordeirópolis, aos 28 de fevereiro Ge 1,964

Serhor Presidente:-

Tenho o prazer de vir à presença de Vossa Senhoria, por
intermédio dêste, passar-lhe às mãos, equi anexos, c requerimento da €
de Cigarros Souza Cruz, a qual solicita revisãc no larçamento efetuado
no sentido de reduzir o imposto à properção módica, compasível coma n

tureza do seu comércio de cigarros, a fim de ser apreciado por essa eg)

gia edilidade,e, projeto de lei sob nº1/64 P.M., datado de 28/2/64, qu

dispõe sôbre alseração do artigo 46º do Código Tributário.
Yalho-me da oportunidade pera apresertar-lhe os meus ms

elevados protessos de estima e distinta consideração,

EGETS
-Cássio de FreitasLevy

-Prefeito Muricipal-(

A Sua Senhoria o Senhor JAMIL ABRAHãO SAAL, M.D. Presidente da Câmara

Municipal de Cordeirópolis. 



PREFEITURA MUNICIPAL
(COFRE DB RIO BO ES

1/64-P.M,, de 28/2/64, que
Tispõe sôbre alteração Go artigo 26º do Cé-
digo tributário.

CéSSIO DE FREITAS LEVY, Prefeito Municipal de Cordeirópeli
Estedo de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Jei,

FA a saber que a Câmara Manicípal de Cordeirópolis Ge-
eretou e êle promulga e sanciona a seguinte lei:-

E EI NS. 2sr
Artigo 1º- Fica alteraão o artigo 469, da 2ei Municipal sob nº266 de 21

de novembro de 1.963, que constitui o Código Tributério e que
passará a dizer:-
"O comér2io de entregas atacadistas não pcderá ser exercido s
o pagamento prévio do respectivo imposto de licença, o qual
será cobrado em março de cada exercício e fixado na seguinte
base:-
a)j- Licença válida até 30 dias.....0... 00. «41.000,00
b)- Licença válida até 60 dias........ 0000 «-(C$3.000,00
c)- Licença válida para o exercício......«.««85.000,00 "

Artigo 2º- Este leí entrará em vigor na Caia Ca sua publicação, revogada
as Gisposições em contrário,
Prefeitura Municipal de Cordeiríópciis, aos vinie e cito dias
do mês Ge fevereiro do ano de mil novecentos e sessenta e qua
tro-1,062-,

E / 2 PF armaE e TE À
=Cássiode “restas Levyo 7

-Prefeito Maniciped//
À Ls CCRDEIRÓPCLIS

em ME discussão,

gm 





É FARECER DA COMISSÃO DE o E REDAÇÃO AO o LEI NºSano QJE DISPÕE SÚBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 46º DE D-30 TRI-
BUTÁRIC —

é Ezamirando c PROJETO LEI acima, somos de parecer favoray
à Sus aprovação.

Sala das Sessões, 15 de abril de To 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS B ORÇAMENTOS AO PROJETO

ACIMA MENCIOFADO.

. £ eFarcravel a sua aprovaçao.

SALA DAS SESSÕES, 
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2. À vista do exposto, a Suplicante requer a
.-Y.S. se digne mandar proceder a revisão no lançamento efetuado,

É no sertido de reduzir o imposto a proporção módica, compativel
com a natureza Go seu comercio de cigarros.

P. Deferimento

Eic Claro, 19 de fevereiro de 1.964

PeCiaçãe Cigarros E Cruz

| HYGINO PEREIRA
a 1º TABELIÃO — RIO CLARO     
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